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Indicação n'2I de l8 de agosto de2O22

Ermo Senhor Irresidente da Câmara §írrnicipal de Siriri.

Os vereadores Tiago Santos de Oliveira e Maria lzaneuza de
Moura Mendonça, que esta subscreve na forma regimental, indica ao senhor

,; Prefeito Municipal que seja realizada a seguinte solicitação:

a) Elaboração e apresentação à Câmara Municipal de urn projeto dê
lei a fim de promover a adequação do vencimento-base dos cargos e funçÕes
públicas de profissionais de enferr,.ragem do Município (Enfermeiros, Técnicos
e Auxiiiares de Enfermagem), inclusive os das equipes da Estrategia de Sa,ide
da Família (ESF), conforrne os valores do Piso Salarial l.lacionai dessas
categorias estabelecido pela recente Lei Íederal n' 14.434, de 04 oe agosto íJe

2022, observarrdo os seguintes valoi'es:

-Enfermeiros: R$ 4.750,00i

-Técnicos de Enferrnagcm: R$ 3. 325,00;

-Auriliares de Enfermagem: RS 2.3?5,ú0.

b) Quê a elaboração da Proposta Orçamentária para o exercÍcio de

2023 já leve em consideração o pagamento dos valores condizentês com o
piso salarial destas categorias.

JustiÍicativa

Depois de muitos anos de iuta pela classe dos orofissionais de

enfermagem, finalmente o Congresso I'lacionai aprovou a instituiçâo dos pisos

salariais desses trabalhado!'es, abragendo tanto os empregedos da iniciativa
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tr priwtda glanto os profissionais vínculados aos órgãos públicos, tanto federais

quanto aos estaduais e municipais.

No último dia 04 de agosto, foi sancionada pelo Presidente da

I Bepública a Lei no 14.4i4t2022. que estabelece o valor de R$ 4.750,00 como
t:

piso salarial dos Enfermeiros, e para os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem

determina que serão observados os percentuasi de 70% e 50% daquele valor,

respectrvamente.

Sala das sessões da Câmara de Siriri-SE, 18 de agosto de 2022
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a Santos de ra

Veread or

de Moura Mendonça
ereadora

Maria
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